




























DGR ví 

Averbamento n.º 1 

Por apresentações de dias 13 de novembro de 2025 e de 22 de dezembro de 2025, na 

sequência do despacho de 18 de fevereiro de 2026, exarado pelo Diretor-Geral de 

Recursos Naturais Segurança e Serviços Marítimos sobre a informação n.º 76/2026/DMA, 

de 13 de janeiro de 2026, é prorrogado o termo do prazo de validade da concessão 

respeitante ao TUPEM n.º 33/04/2019, até ao dia 31 de dezembro de 2036. 

Lisboa, 27 de fevereiro de 2026. 

O Chefe de Divisão de Monitorização Ambiental 

(André Teixeira Couto) 
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